
eia& IUNIC 
Vago! 

ESIMÕESFILHO 
. S. Matos 

goeiro 

Pregão Eletrônico ng 003/2024 -fls. 1 
OURAM 
Eld 

ESIMÕES FILHO 
ino de Paula 

ro / COPEL 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 017/2024 

A CAMAFtA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho-
BA, inscrita no CNPJ/MF no 13.612270/0001 03, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do 
RG no. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o no. 886.624.705-72, 
residente e domiciliado em Simões Filho— Bahia doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa RC CARD SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS 
LTDA, CNPJ/MF no 12.515.796/0001-02, situada na Avenida Alexandre de 
Morais, 1276 — Quadra 11, Lote 09 — Parque Amazônia — Goiânia/GO, neste 
ato representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Social/Procuração, pelo titular Sr. GABRIEL INÁCIO FERREIRA NETO, 
portador do documento de Identidade no 4.472.987 SPTC-GO e CPF no 
002317.801-05, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento contratual, autorizado pelo despacho constante do Processo 
Administrativo no 5.127/2024, Nota de Empenho no 096/2024, referente ao 
Pregão Eletrônico no 003/2024, que regerá pela Lei Federal no 14.133/2021 e 
legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito privado 
e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

1. 	CL/21 /40501.A PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 Contração de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e 

fornecimento de beneficio do tipo auxilio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale 
Refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em 
cartão magnético/eletrônico com chip, utilizável em estabelecimentos comerciais 
credenciados, na forma definida neste Termo de Referência e seus anexos. 

	

1.2 	DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
1.2.1 MODALIDADES DOS BENEFÍCIOS ALIMENTAÇÃO: 

VALE REFEIÇÃO: Cartão magnético/eletrônico com chip de segurança, para 
aquisição de refeições em estabelecimentos comerciais credenciados (restaurantes, 
lanchonetes, padarias ou similar); e/ou 

VALE ALIMENTAÇÃO: Cartâo magnético/eletrônico com chip de segurança, para 
aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessidade, in natura, em 
estabelecimentos comerciais credenciados (hipermercados, supermercados, 
armazéns, mercearia, açougue, peixaria, hortifrútis, mercado, comércio de laticínios 
e/ou frios ou similares). 

	

1.3 	O auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) leverá ser fornecido por 
meio de cartão magnético/eletrônico com chip de segurança, com sistema de controle de 
saldo e senha numérica pessoal e intransferível, para validação da transações eletrônicas, 
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através de sua digitação nos equipamentos respectivos pelo usuário/servidor no ato da 
aquisição dos gêneros alimentícios e refeições nos estabelecimentos credenciados. 

1.4 Os usuários são vinculados à esta Casa legislativa, regidos, principalmente, pela Lei 
12.074/2023- Plano de Cargos e Salários, razão pela qual a Câmara Municipal de Simões 
Filho- CMSF-BA não é aderente/inscrito no PAT- Programa de Auxílio ao Trabalhador, logo 
admitisse propostas com taxas administrativas positivas, zeradas ou negativas. 

1.5 Os créditos referentes ao valor aprovado serão disponibilizados mensalmente, nas 
modalidades e percentuais abaixo, podendo ser alterados, por solicitação da CONTRATANTE, 
sempre que necessário: 

- 100% Refeição, 

- 100% Alimentação ou 

- 50% Refeição e 50% Alimentação. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

	

2.1 	As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dotação 
(ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s): 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.002 — Administração de Pessoal, Encargos e Benefícios 
Elemento de Despesa: 3.3.90.46 — Auxilio Alimentação 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO, PRAZO DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 
3.1 Os serviços contratados serão realizados pelo regime de execução INDIRETA E 

PARCELADA POR MENOR PREÇO GLOBAL; 
3.2 Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, entre a 

Câmara e a CONTRATADA, se darão preferencialmente através de e-mail; 
3.3 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais 

vigentes, bem como condições técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob 
qualquer aspecto, a segurança de dados/informações e o interesse da CONTRATANTE, 
dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade; 

	

3.4 	O não fornecimento do serviço contratado, quando solicitado, SEM MOTIVO JUSTIFICADO 
implicará na aplicação das sanções legais; 
3.4.1 Os valores a serem creditados em cada cartão deverão, impreterivelmente, ser 

disponibihzados nas datas estabelecidas no cronograma, independentemente de ser 
sábado, domingo ou feriado. 

3.5 As recargas dos cartões alimentação/refeição ocorrerão conforme solicitação da 
CONTRATANTE via sistema ou outro meio, e deverá ser disponibilizada nos respectivos 
cartões eletrônicos e/ou magnéticos com chip, na 

Edição 2.372 | Ano 2024
23 de outubro de 2024

Página 4

Certificação Digital: SITBL7C8-FKKWGZ5G-YNROZD4R-3IG7AVHS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

trocas, substituições ou extravios em que fica a CONTRATADA resuS avel pela 

emissão da 2a via ou novas vias sem ônus para a CONTRATANTE ou para o 

servidor beneficiário. O valor unitário do cartão extra, para efeitos deste item, 

deve estar embutido na taxa de administração proposta pela CONTRATADA, 

independentemente da quantidade de cartões emitidos; 

3.8 Os cartões deverão ser entregues na Coordenação de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Simões Filho, embalados individualmente e com identificação nominal, ficando a 
licitante vencedora responsável pelo custo e risco do transporte dos cartões até a efetiva 
entrega e recebimento por servidor do respectivo setor. 

3.9 Os cartões deverão ser entregues em envelope lacrado, com manual básico de utilização, 
com as seguintes personalizações mínimas: 
3.9.1 Razão social da CONTRATANTE; 
3.9.2 Nome do servidor da Câmara; 
3.9.3 Numeração de identificação, conforme disposto na legislação aplicável; 
3.9.4 Validade de no mínimo 12 (doze) meses. 

3.10 Cada cartão deverá ter senha individualizada e intransferível, bem como possibilitar recargas 
mensais; 

3.11 O prazo máximo para a entrega dos cartões é de 07 (sete) dias úteis. Após a solicitação da 
CONTRATADA, deve a empresa disponibilizar os créditos no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito horas), após a respectiva solicitação. 

3.12 A entrega de cartões deverá ocorrer no seguinte endereço: Câmara Municipal de Simões, 
Praça da Bíblia, sin — Centro — Simões Filho - BA — CEP 43.700-000. 

3.13 A licitante vencedora deverá disponibilizar para a Câmara Municipal de Simões Filho, sistema 
próprio, via Internet/WEB, para pedidos de créditos mensais, solicitação de emissão de novos 
cartões e 23  via, bloqueio/desbloqueio, inclusões, exclusões, acompanhamento dos pedidos e 
consulta via WEB, no prazo de até 05 (cinco) dias da assinatura do contrato. Deverá, 
também, garantir e oferecer o necessário treinamento e suporte para a implementação e 
operacionalização da tecnologia empregada. 

3.14 O sistema de administração de cartões deverá disponibilizar relatório gerencial para a 
CONTRATANTE, com as seguintes informações mínimas: Nome do servidor da Câmara 
Municipal de Simões Filho, número do cartão, data, valor do crédito concedido, estornos e 
demais ocorrências. 

3.15 O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão, pelo servidor 
indicado pela CONTRATANTE, ou ainda quando da comunicação de perda ou extravio ao 
serviço de suporte técnico. 

3.16 O sistema deverá possibilitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos com confecção e 
emissão de novo cartão. 

3.17 A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento (telefónico e via internet), 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar serviços de 
comunicação de perda, roubo, extravio ou dano, bloqueio e desbloqueio, senha, extrato, 
consulta de saldo e consulta de estabelecimentos credenciados. O (s) contato (s) deverão 
ser informados em até 10 (dez) dias úteis após a data de assinatura do contrato ou 
sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

3.18 A CONTRATADA deverá comprovar, em até 10 (dez) dias ú zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAleis após a data de 

assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela Cor TRATANTE, durante a 
contrafação, que possui credenciamento com pelo menos 50 (cinq enta) estabelecimentos 
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na Região Metropolitana de Salvador, incluindo restaurantes, lanchone 	padarias, 
açougues, peixarias, hortifrútis, mercados, comércio de laticínios e/ou frios, supermercados e 
hipermercados, sendo que pelo menos 20 (vinte) estejam no Município de Simões Filho, 
distribuídos da seguinte forma: 03 (três) supermercados/hipermercados, 06 (seis) mercados 
de médio/pequeno porte, 05 (cinco) restaurantes, 04 (quatro) padarias/lanchonetes e 02 
(dois) açougue, com seus respectivos endereços. 

3.18.1 Quando da utilização dos cartões, não poderá haver acréscimos de preço em relação 
ao pagamento a vista, logo os valores devem ser aqueles praticados para o 
consumidor geral. 

3.19 A relação de estabelecimentos é caracterizada pelas redes mais representativas, que 
possuem o maior número de filiais espalhadas pela Região Metropolitana de Salvador, tendo 
tal exigência o objetivo de garantir que todos os servidores da Câmara Municipal de Simões 
Filho possam utilizar seus cartões alimentação/refeição, nas cidades que residem/trabalham. 

3.20 A Região Metropolitana de Salvador compreende os municípios de: Camaçari, Candeias, Dias 
d'Ávila, Itaparica, Lauro de Freitas, Madre de Deus, Mata de São João, Pojuca, Salvador, São 
Francisco do Conde, São Sebastião do Passé, Simões Filho e Vera Cruz. 

3.21 Durante a contratação, as listagens contendo as redes credenciadas deverão ser 
apresentadas no Setor de Recursos Humanos e deverão ser sempre atualizadas; 

3.22 O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, 
ficando claro que a CONTRATANTE não responderá solidária nem subsidiariamente por esse 
reembolso. 

3 23 Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos estabelecimentos, a 
critério da CONTRATANTE. 

3.24 Por solicitação do CONTRATANTE, poderá a CONTRATADA, ampliar a rede de 
credenciamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 
solicitação. 

325 Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços para os servidores usuários dos cartões 
alimentação: 

3.25.1 Após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no comprovante de 
venda, para que o servidor tenha controle dos valores gastos e do saldo disponível; 

3.25.2 Consulta de saldo e extrato do cartão magnético e/ou eletrônico via internet ou 
aplicativo de celular; 

3.25.3 Consulta de rede credenciada/afiliada atualizada via internet ou aplicativo de celular; 
3.25.4 Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica ou 

aplicativo de celular. 

3.26 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, indicar um preposto o qual terá amplos poderes 
para responder pelos serviços a serem contratados. Em hipótese alguma, qualquer 
funcionário da CONTRATADA que não o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar 
decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da CONTRATADA e/ou CONTRATANTE, 

3.27 A Câmara Municipal de Simões Filho não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da CONTRATA A, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela at ção da CONTRATADA, 
bem como prejuízos causados a terceiros. 
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3.28 A licitante vencedora obrigar-se-á a pronunciar e esclair em até 05 (cinl dias úteis, 
sobre eventuais reclamações dos usuários dos cartões alimentação/refeição acerca dos 
estabelecimentos credenciados, sendo tais informações encaminhadas pela Coordenação de 
Recursos Humanos e/ou fiscalização do contrato. 

3.29 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
atendimento de emergência, visando à perfeita execução do fornecimento e que 
possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as 
falhas detectadas, bem como atender às solicitações por telefone, e-mail e 
presencialmente, caso necessário. 

3.30 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta contratação, correrão por conta 
exclusiva da CONTRATADA. 

3.31 A CONTRATADA não deverá ultrapassar os seguintes prazos máximos: 

ATIVIDADES PRAZO  

Fornecer cartões para os usuários. 07 (sete) dias úteis, a partir da 
solicitação. 

Implantação 	do sistema e treinamento. 05 (cinco) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato. 

Disponibilizar o crédito mensal. ia hora do 10  dia de cada mês. 

Disponibilizar crédito para cartões novos, 
No 	prazo 	máximo 	de 	(48) 
quarenta e oito horas, após a 
respectiva solicitação. 

Apresentar uma relação nominal contendo no mínimo 50 (cinquenta) 
estabelecimentos 	na 	Região 	Metropolitana 	de 	Salvador, 	incluindo 
restaurantes, 	lanchonetes, 	padarias, 	açougue, 	peixaria, 	hortifrútis, 
mercado, 	comérdo 	de 	laticínios 	e/ou 	frios, 	supermercados 	e 
hipermercados, sendo que pelo menos 20 (vinte), distribuídos da 
seguinte forma: 03 (três) supermercados/hipermercados, 06 (seis)  
mercados de 	médio/pequeno 	porte, 	05 	(cinco) 	restaurantes, 	04 
(quatro) padarias/lanchonetes e 02 (dois) açougue que estejam no 
Município de Simões Filho, com seus respectivos endereços 

Até 10 (dez) dias úteis 
de assinatura do contrato. 

wfiSÇ'r 
net 	is. 
pre9' 

da data 

tos 

Entregar segunda via de cartão 07 (sete) dias úteis, a partir da 
solicitação. 

Prover respostas às demandas formais do fiscal do contrato (ofício). 05 (cinco) dias úteis. 
Prover respostas às demandas informais do fiscal (e-mail, telefone, 
etc.). 

24 (vinte e quatro) horas. 

Cancelamento dos cartões tão logo receba comunicação oficial da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

A partir da solicitação. 

Esclarecer dúvidas, orientar, informar, bloquear/desbloquear cartão, 
alterar/trocar senha e outros serviços para os usuários. 

Atendimento 24 horas por dia 
de 	domingo 	a 	domingo, 

_ ... 	. 	';L . _ 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX inclusive feriados. 	
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CLÁUSULA QUARTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1 	E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

	

4.2 	Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da CONTRATADA, 
sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de 
subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os quais manterá 
estrita e exclusiva fiscalização. 

arki),spinuiNTA.— DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 	lalln 
5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

5.1.1 Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com a especificação solicitada. 

5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e sua consequente aceitação, que ocorrerá 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do crédito nos cartões. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

	

6.1 	O prazo de vigência inicia no ato de assinatura e a execução do contrato é fixado a partir de 
09/10/2024 a 03/10/2025, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

CLÁLJSULÁtSÉTIMA 
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7.8 	Providenciar a imediata correção de possíveis deficiências, apontadas pela Cd RATANTE, 
no que se refere à prestação dos serviços, ora contratados. 

7.9 	Providenciar a imediata substituição de cartões que forem perdidos ou danificados, sem 
custo para a CONTRATANTE. 

7.10 	Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

7.11 Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo as exigências 
da mesma. 

7.12 	Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista nos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal no 14.133/21. 

7.13 Não poderá interromper a prestação dos serviços, pois os mesmos não poderão sofrer 
solução de continuidade durante todo o prazo de sua vigência. 

8. 	CLÁUSULA OITAVA — DAS 08R1GAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1 	Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 
8.2 	Fornecer a relação de beneficiários do auxilio alimentação a serem cadastrados para 

execução contratual. 
8.3 	Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela 

CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato. 
8.4 	Informar oficialmente qualquer modificação na execução dos serviços com antecedência 

mínima de 24 horas. 
8.5 	Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada. 
8.6 	Indicar à CONTRATADA os privilégios dos usuários para a gestão do sistema, administração e 

consulta dos lançamentos, registros e regularizações necessários. 
8.7 	Não consentir que outrem execute os serviços sob responsabilidade da CONTRATADA. 
8.8 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a 

apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa. 
8.9 	Enviar mensalmente arquivo contendo as informações individualizadas dos servidores para 

crédito do beneficio alimentação. 
8.10 Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições deste Termo de 

Referência, do Contrato, do Edital e dos seus Anexos. 

	

9.1 	Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratado; 
9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 	CAMARO 	A1IJE 

s. 9.1.4 Comportar-se de modo iniclôneo; 	Vagner C.
e  Prego 

9.1.5 Cometer fraude fiscal e 
9.1.6 Não mantiver a proposta. 

	

9.2 	Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação vigente: 

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 
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9.2.2 Multa: 

Moratória de 0,5% (meia por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida; 

9.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

9.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

9.2.5 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas; 

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados; 

9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na legislação vigente. 

9.4 A penalidade prevista no subitem 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da CONTRATANTE, após regular instruçà'o de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE. 

9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

10. 	CLÁUSULA DÉCIMA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO , 
10.1 o valor global deste contrato é de R$ 869.721,60 (oitocentos e sessenta e nove mil, 

setecentos e vinte e um reais e sessenta centavos). 
§ 1°. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente, de acordo com o 

cumprimento do objeto contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução 
contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

10.2 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas o rigaçães fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar 
seguir relacionada juntamente com a Nota Fiscal / Fatura refe nte aos serv 
prestados: 
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Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito egativo de 
débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela 
Receita Federal do Brasil; 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
licitante; 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — 
Lei Federal no 12.440 de 07 de julho de 2011. 

10.2.1 A Contratada deverá discriminar no corpo da nota fiscal o número da nota de empenho 
ou ordem de fornecimento, o número do Contrato correspondente à contratação e o seu 
domicilio bancário (número do banco, nome, número da agência e da conta corrente). 

10.22 Recebida a documentação mencionada, a fiscalização deverá apor a data de entrega a 
Câmara Municipal de Simões Filho e assiná-la. 

10.2.3 Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá 
o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência 
da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

10.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da CONTRATANTE, o valor 
devido será atualizado com: 

multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura; 
juros de 1% ao mês e 
atualização monetária, calculada pro rata tempore, com base no IGP-DI. 

10.4 Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma apresentar cópia do 
respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de fornecimento dos 
produtos de modo a que os tributos incidentes sobre a operação de venda dos 
mesmos sejam recolhidos naquela modalidade. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do Contratante, 

especialmente designado para esse fim, nos termos da Lei 14.133/2021; 
11.2 O fiscal do Contrato deverá recusar e mandar substituir todos os objetos e/ou materiais, quando 

entregues em desacordo com as especificações técnicas e as recomendações deste Termo de 
Referência; 

11.3 Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiro, por qualquer irregularidade, não implicando também, com responsabilidade do 
Contratante e ou de seus agentes e prepostos (da Lei 14.133/2021); 

11.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao represen nte responsável pela 
fiscalização do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECÔNOMICO 
12.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 

meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita 
apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
respeitada a anuahdade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 
aplicação do IGP-M ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 
12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o 

decurso de 12 (doze) meses. 
12.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado 

mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que 
seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha 
analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto 
para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) 
dias, para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 
(sessenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

13.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal no 14.133/2021. 
§ 10. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 137 na Lei Federal no 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito a 
qualquer Indenização. 

13.2 A extinção do Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 139, com seus incisos e parágrafos, 
da Lei Federal no 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 
14.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 

técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 
correta execução do objeto deste Contrato. 

14.2 A tolerânda ou não exercido, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo. 

14.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n0  14.133/2021 e 
posteriores alteraçôes. 

14.4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 
124 da Lei Federal no 14.133/2021. 

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 
igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e a 
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Simões Filho- BA, 24 de setembro de 2024. 
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ANEXO 1— DO CONTRATO N°017/2024 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de 
beneficio do tipo auxílio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para os servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com chip, uhlizável em 
estabelecimentos comerciais credenciados. 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT. 
ESTIMADA 

DE 
CARTÕES 

VALOR UNIT. 
DA RECARGA 
MENSAL (R$) 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
RECARGA 

(R$) 

TAXA 
ADMINIS 
TRATIVA 

APLICADA 
(0/0) 

VLR. MENSAL 
ESTIMADO 
FATURADO 

APLICADA A 
TAXA 

01 

Prestação 	de 	serviços 	de 
gerenciamento 	e fornecimento 	de 
beneficio do tipo auxilio alimentação 
(Vale 	Alimentação 	e/ou 	Vale 

110 725,00 79.750,00 - 9,12 72.476,80 
Refeição) 	para 	os 	servidores 	da 
Câmara Municipal de Simões Filho, 
por 	meio 	de 	crédito 	em 	cartão 
magnético/eletrônico 	com 	chip, 
utilizável 	em 	estabelecimentos 
comerciais credenciados. 

TAXA NEGATIVA FIXA DE ADMINISTRAÇÃO — 9,12% (nove vírgu a doze por cento). 

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 79.750,00 (setenta e nove mil setecentos e 

cinquenta reais). 

411.0R TOTAL MENSAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 72.476,80 

(setenta e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos). 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 957.000,00 (novecentos e cinquenta e sete mil 

reais). 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 869.721,60 

(oitocentos e sessenta e nove mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta ntavos). 

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 
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3.9.4 Validade de no mínimo 12 (doze) meses. 

3.10 Cada cartão deverá ter senha individualizada e intransferível, bem como possibilitar 
recargas mensais; 

111 O prazo máximo para a entrega dos cartões é de 07 (sete) dias úteis. Após a solicitação da 
CONTRATADA, deve a empresa disponibilizar os créditos no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito horas), após a respectiva solicitação. 

3.12 A entrega de cartões deverá ocorrer no seguinte endereço: Câmara Municipal de Simões, 
Praça da Bíblia, s/n — Centro — Simões Filho - BA — CEP 43.700-000, 

3,13 A licitante vencedora deverá disponibilizar para a Câmara Municipal de Simões Filho, 
sistema próprio, via Internet/WEB, para pedidos de créditos mensais, solicitação de 
emissão de novos cartões e 28  via, bloqueio/desbloqueio, inclusões, exclusões, 
acompanhamento dos pedidos e consulta via WEB, no prazo de até 05 (cinco) dias da 
assinatura do contrato. Deverá, também, garandr e oferecer o necessário treinamento e 
suporte para a implementação e operacionalização da tecnologia empregada. 

3.14 O sistema de administração de cartões deverá disponibilizar relatório gerencial para a 
CONTRATANTE, com as seguintes informações mínimas: Nome do servidor da Câmara 
Municipal de Simões Filho, número do cartão, data, valor do crédito concedido, estornos e 
demais ocorrências. 

3.15 O sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão, pelo servidor 
indicado pela CONTRATANTE, ou ainda quando da comunicação de perda ou extravio ao 
serviço de suporte técnico. 

3.16 O sistema deverá possibilitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos com confecção e 
emissão de novo cartão. 

3.17 A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento (telefônico e via Internet), 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para prestar serviços de 
comunicação de perda, roubo, extravio ou dano, bloqueio e desbloqueio, senha, extrato, 
consulta de saldo e consulta de estabelecimentos credenciados. 0(s) contato(s) deverão 
ser informados em até 10 (dez) dias úteis após a data de assinatura do contrato ou 
sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 

3.18 A CONTRATADA deverá comprovar, em até 10 (dez) dias úteis após a data de 
assinatura do contrato ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE, durante a 
contratação, que possui credenciamento com pelo menos 50 (cinquenta) estabelecimentos 
na Região Metropolitana de Salvador, incluindo restaurantes, lanchonetes, padarias, 
açougues, peixarias, hordfrútis, mercados, comércio de laticínios e/ou frios, supermercados 
e hipermercados, sendo que pelo menos 20 (vinte) estejam no Município de Simões Filho, 
distribuídos da seguinte forma: 03 (três) supermercados/hipermercados, 06 (seis) 
mercados de médio/pequeno porte, 05 (cinco) restaurantes, 	04 (quatro) 
padarias/lanchonetes e 02 (dois) açougue, com seus respectivos endereços. 

3.18.1 Quando da utilização dos cartões, não poderá haver acréscimos de preço em relação 
ao pagamento a vista, logo os valores devem ser aqueles praticados para o consumidor 
geral. 

3.19 A relação de estabelecimentos é caracterizada pelas redes mais epresentativas, que 
possuem o maior número de filiais espalhadas pela Região Metrop litana de Salvador, 
tendo tal exigência o objetivo de arantir que todos os servidores da "mera Municipal de 
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Simões Filho possam utilizar seus cartões alimentação/refeição, na 	ades que 
residem/trabalham. 

3.19 A Região Metropolitana de Salvador compreende os municípios de: Camaçari, Candeias, 
Dias dívila, Raparica, Lauro de Freitas, Madre de Deus, Mata de São João, 
Pojuca, Salvador, São Francisco do Conde, São Sebastião do Passé, Simões Filho e Vera 
Cruz. 

3.20 Durante a contrafação, as listagens contendo as redes credenciadas deverão ser 
apresentadas no Setor de Recursos Humanos e deverão ser sempre atualizadas; 

3.21 O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, sob 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, 
ficando daro que a CONTRATANTE não responderá solidária nem subsidiariamente por esse 
reembolso. 

3.22 Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos estabelecimentos, a 
critério da CONTRATANTE. 

3.23 Por solicitação do CONTRATANTE, poderá a CONTRATADA, ampliar a rede de 
credenciamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 
solicitação. 

3.24 Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços para os servidores usuários dos cartões 
alimentação: 

324.1 Após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no comprovante de 
venda, para que o servidor tenha controle dos valores gastos e do saldo disponível; 

3.24.2 Consulta de saldo e extrato do cartão magnético e/ou eletrônico via intemet ou 
aplicativo de celular; 

3.24.3 Consulta de rede credenciada/afiliada atualizada via internet ou aplicativo de 
celular; 

3.24.5 Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica ou 
aplicativo de celular. 

3.25 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, Indicar um preposto o qual terá amplos poderes 
para responder pelos serviços a serem contratados. Em hipótese alguma, qualquer 
funcionário da CONTRATADA que não o preposto ou o representante legal, poderá 
reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da CONTRATADA e/ou 
CONTRATANTE. 

3.26 A Câmara Municipal de Simões Filho não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA, 
bem como prejuízos causados a terceiros. 

3.27 A licitante vencedora obrigar-se-á a pronunciar e esclarecer em até 05 (cinco) dias úteis, 
sobre eventuais reclamações dos usuários dos cartões alimentação/refeição acerca dos 
estabelecimentos credenciados, sendo tais informações encaminhadas pela Coordenação de 
Recursos Humanos e/ou fiscalização do contrato. 

3.32 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contra ual, inclusive para 
atendimento de emergência, visando à perfeita execução do f rnecimento e que 

t 

possa tomar as providências pertinentes para que sejam c rrigidas todas 
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falhas detectadas, bem como atender às solicitações por telefo A e-mail e 
presencialmente, caso necessário. 

3.33 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta contratação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

4 	DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

	

4.1 	Será selecionada no processo licitatódo na modalidade Pregão. O PREGÃO será no formato 
ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei no 14.133/2021 e da IN no 73/2022, que 
prevê os critérios de julgamento "menor preço" ou "maior desconto", que serão adotados 
obrigatoriamente. 

5 DO VALOR E DA QUANTIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO 

	

5.1 	A quantidade estimada a ser fornecida é de 110 (cento e dez) cartões, com recarga 
mensal unitária de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais). A quantidade expressa se 
refere a um número estimado para atendimento deste Poder Legislativo. As quantidades 
estimadas não implicam em obrigatoriedade de execução pela Administração durante a 
vigência do contrato, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas 
dos licitantes, de modo que: 

5.1.1 Na diminuição temporária por ajustes na relação de beneficiários que perdure por 
até 90 (noventa) dias, não haverá necessidade de formalização mediante Termo 
Aditivo de Supressão, independente de percentual contratual; 

5.1.2 Na diminuição permanente a quantidade de cartões, será formalizado mediante 
Termo Aditivo de Supressão com fundamento e percentuais admitidos em lei; 

5.1.3 No caso de aumento na quantidade de cartões, será formalizado Termo Aditivo de 
Valor com fundamento e percentuais admitidos em lei. 

	

5.2 	O valor estimado de crédito, em todos os cartões, é de aproximadamente R$ 79.750,00 
(setenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais) mensalmente e de R$ 957.000,00 
(novecentos e cinquenta e sete mil reais) anualmente. 

6 DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

6.1 	É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

6.2 Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por empregados da 
CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante 
vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os 
quais manterá estrita e exclusiva fiscalização. 

7 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
7,1 	O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual será: 

7.1.1 Provisório: na entrega do serviço, para 
conformidade com a espec ficação solicitada. 
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7.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e sua consequente ace 
	o, que 

ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do crédito nos cartões 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, em consonância com este 
Termo de Referência e demais condições estabelecidas em Edital 

8.2 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

	

8.3 	Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 

8.4 Relatar por escrito à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na 
execução dos serviços. 

8.5 Reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos credenciados, no valor dos cartões 
utilizados pela CONTRATANTE, durante o período de validade, independente da vigência 
do contrato, ficando de logo estabelecido que o CONTRATANTE não responderá solidária 
ou subsidiariamente por qualquer reembolso, que se constitui de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 

8.6 Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a relação atualizada dos 
estabelecimentos credenciados com nome e endereço. 

8.7 Manter nos estabelecimentos credenciados uma identificação padronizada e de fácil 
localização, com o logotipo da CONTRATADA. 

	

8.8 	Providenciar a imediata correção de possíveis deficiências, apontadas pela CONTRATANTE, 
no que se refere à prestação dos serviços, ora contratados. 

	

8.9 	Providenciar a imediata substituição de cartões que forem perdidos ou danificados, sem 
custo para a CONTRATANTE. 

8.10 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

8.11 Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo as 
exigências da mesma. 

8.12 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista nos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal no 14.133/21. 

8.13 Não poderá interromper a prestação dos serviços, pois os mesmos não poderão sofrer 
solução de continuidade durante todo o prazo de sua vigência. 

 
Bonme 9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

9.1 	Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 
9.2 Fornecer a relação de beneficiários do auxilio alimentação a serem cadastrados para 

execução contratual. 	 CAMAMUNC&1 

	

9.3 	Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumprid 
CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato. 

	

9.4 	Informar oficialmente qualquer modificação na execução dos erviços com antecedênci 
mínima de 24 horas. 

	

9.5 	Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de p 

'K 	 CAMA 
Vagner 

Pregão 

CÂMARA Mel' A E SIMÕES RI HO cAA MVNIC'ÕE SIMÕFS RI un 
Yun Veloso Rosa e Alree da do Carmo 	JUS Ir C4Õf calves Silva 

Equipe da Apeio 	Membro CODEL 

Edição 2.372 | Ano 2024
23 de outubro de 2024

Página 20

Certificação Digital: SITBL7C8-FKKWGZ5G-YNROZD4R-3IG7AVHS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



pAL 

CISMA MUNICIPAL 
Elder Cele • 

Me 
cle Paula 
OPEL 

  

  

cAmfflikmu 	SIMÕES FILHO 
Va erc.Matos 

Preg iro 

Pregão Eletrônico n2  003/2024 -fk. 19- 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

	

9.6 	Indicar à CONTRATADA os privilégios dos usuários para a gestão do sistema, 	inistração 
e consulta dos lançamentos, registros e regularizações necessários. 

	

9.7 	Não consentir que outrem execute os serviços sob responsabilidade da CONTRATADA. 

	

9.8 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a 
apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa. 

	

9.9 	Enviar mensalmente arquivo contendo as informações individualizadas dos servidores para 
crédito do beneficio alimentação. 

9.10 Cumprir todas as obrigações em conformidade com as disposições deste Termo de 
Referência, do Contrato, do Edital e dos seus Anexos. 

10 DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não deverá ultrapassar os seguintes prazos máximos: 

ATIVIDADES PRAZO 
Fornecer cartões para os usuários 

07 (sete) dias úteis, a partir da 
 	solicitação. 

Implantação do sistema e treinamento. 05 (cinco) dias úteis a partir da 
assinatura do contrato, 

Disponibilizar o crédito mensal, 
ia hora do 1° dia de cada mês. 

Disponibilizar crédito para cartões novos. 
No 	prazo 	máximo 	de 	(48) 
quarenta e oito horas, após a 
respectiva solicitação. 

Apresentar uma relação nominal contendo no mínimo 50 (cinquenta) 
estabelecimentos na Região Metropolitana de Salvador, incluindo 
restaurantes, lanchonetes, 	padarias, açougue, peixaria, hortifrútis, 
mercado, 	comércio 	de 	laticínios 	e/ou 	frios, 	supermercados 	e 
hipermercados, sendo que pelo menos 20 (vinte), distribuídos da 
seguinte forma: 03 (três) supermercados/hipermercados, 06 (seis) 
mercados de médio/pequeno porte, 05 (cinco) restaurantes, 04 
(quatro) padarias/lanchonetes e 02 (dois) açougue que estejam no 
Município de Simões Filho, com seus respectivos endereços. 

Até 10 (dez) dias úteis da data 
de assinatura do contrato. 

Entregar segunda via de cartão 

	  solicitação. 
07 (sete) dias úteis, a partir da 

Prover respostas às demandas formais do fiscal do contrato (ofício). 05 (cinco) dias úteis. 
Prover respostas às demandas informais do fiscal (e-mail, telefone, 24 (vinte e quatro) horas. 
etc.). 

Cancelamento dos cartões tão logo receba comunicação oficial da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

A partir da solicitação. 

Esclarecer dúvidas, orientar, informar, bloquear/desbloquear cartão, 
alterar/trocar senha e outros serviços para os usuários. 

Atendimento 24 horas por dia 
de 	domingo 	a 	domingo, 
inclusive feriadop. 
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11.3.4 As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração 	ital SPED 
submetida à Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subitem 
11.3.2, deverão apresentar os seguintes documentos impressos do arquivo 
SPED Contábil: 

11.3.5 Termo de Autenticação com a identificação do Autendcador - Junta Comercial; 
11.3.6 Termo de Abertura e Encerramento; 
11.3.7 Recibo de Entrega do Livro Digital; 
11.3.8 Balanço Patrimonial; 
11.3.9 Demonstração de Resultado do Exercício; 
11.3.10 Demais Demonstrações Contábeis; 
11.3.11 A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que a licitante 
atende aos seguintes índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 	Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

11.3.12 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido 
mínimo de 10% do valor estimado da contratação. (Ver o item XI do 
Preâmbulo). 

11.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.4.1 Comprovação de capacidade técnico-operacional através de pelo menos 01 

(um) atestado em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, por desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, que comprovem execução anterior e satisfatória de 
atividade consistente com o objeto licitado (quantitativo mínimo de 50% de 
veículos locados), bem como aptidão da proponente, conforme art. 67, § 2° da 
Lei Federal n° 14.133/21. 

11.4.2 Considerando se tratar de serviços contínuos, comprovação através de certidão 
ou atestado de que a licitante tenha executado serviços similares ao objeto da 
licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 12 (doze) 
meses conforme art. 67, § 5° da Lei Federal no 14.133/21. 

11.4.3 Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: 
papel fimbrado, CNP), endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto, 
atividades desenvolvidas e período da contratação; 

11.4.4 Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante 
deverá apresentar cópia do respectivo contrat4 ou notas fiscais 
correspondentes, o de constem tais informações; 	FIO1 INIÓES 0  
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11.4.5 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do 	o grupo 
empresarial da licitante ou pela própria licitante e/ou emitidos 	mpresas, 
das quais participem sócios ou diretores da licitante. 

11.5 DECLARAÇÕES: 

11.5.1 Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante 
legal autorizado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados: 
11.5.1.1 ANEXO V - Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do 

Menor; 
11.5.1.2 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e 

Atendimento às Exigências de Habilitação; 
11.5.1.3 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Superveniência; 
11.5.1.4 ANEXO VIII - Declaração de Inexistência de Servidor 

Público/Empregado Público; 
11.5.1.5 ANEXO IX - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte; 
11.5.1.6 ANEXO X - Modelo de declaração individual de todos as sócios, de 

Inexistência de fatos impeditivos para contratar com a 
Administração Pública; 

11.5.1.7 ANEXO XI - Modelo de Procuração para a prática de atos 
concernentes ao certame; 

11.5.1.8 ANEXO XII - Modelo de declaração de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social; e 

11.5.1.9 ANEXO XIII - Modelo de declaração de proposta que compreende 
a integralidade dos direitos trabalhistas. 

11.6 Serão aceitos documentos e declarações com assinaturas digitais através de certificados ou 
conta Gov.br, desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis. 

11.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 

11.8 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

11.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

12 DO PFtAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O prazo de vigência é fixado a partir da data de assinatura e a execução do contrato terá 
inicio em 	/ 	/ 	com duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da legislação vigente. 
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13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.002 — Administração de Pessoal, Encargos e eneficios 
Elemento de Despesa: 3.3.90.46 — Auxilio Alimentação 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
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14 DAS CONDIÇÕES DE FATUFtAMENTO E PAGAMENTO 

14.1 O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Si 	Filho, na 
proporcionalidade dos serviços executados, conforme o Registro de Anotações da 
Execução do Contrato, conforme ANEXO II desta T.R., que deverá ser entregue, 
mensalmente, com a Nota Fiscal/Fatura; 

14.2 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da lei vigente; 

14.3 Para fins de faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar, a partir do 1° dia útil do mês 
da prestação do serviço, documento de cobrança e nota fiscal/fatura dos serviços prestados 
no mês anterior; 

14.4 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA na Diretoria 
Administrativa ou encaminhados eletronicamente para: rh@camarasimoesfilho.ba.gv.br  e 
financeiro(fficamarasimoesfilho.ba.00v.br  

14.5 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias; 

14.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE; 

14.7 A CONTRATANTE rejeitará o faturamento de serviços relativos a eventuais divergências 
entre a fatura e os relatórios da CONTRATADA ou entre estes e os controles da 
FISCALIZAÇÃO, até a completa apuração dos fatos, se for o caso. 

14.8 Todas as promoções e descontos propiciados pelos estabelecimentos credenciados deverão 
ser repassados aos usuários. 

14.9 Considerar-se-á, inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada nos 
serviços objeto desta licitação, a qual, por conseguinte, deverá ter computado, no valor 
global da sua proposta, todas as despesas inerentes a prestação dos serviços, não 
cabendo, portanto, pretensão de futura cobrança de "serviços extras" ou de alterações na 
composição de preço. 

14.10 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

14.11 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
e o pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA. 

14.12 As despesas referentes ao objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

15 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

	

15.1.1 	Não executar total ou parcialmente qualquer das obri ações assumidas em 
decorrência da contração; 

	

15.1.2 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

15.1.3 	Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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15.1.4 	Comportar-se de modo inidâneo; 

	

15.1.5 	Cometer fraude fiscal, e; 

	

15.1.6 	Não mantiver a proposta. 

15.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável; 

15.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

15.2.2 Multa: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o 
atraso será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida. 

15.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até dois anos; 

15.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Simões 
Filho pelo prazo de até dois anos; 

15.2.5 As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. 

15.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados. 

15.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contrafação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

15.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável, 

15.4 A penalidade prevista no item 15.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade CONTRATANTE. 

15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem cqmo o dano causado à 
Administração observado o princípio da proporcionalidade. 
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16 	DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se os 
serviços foram executados de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a qualquer 
falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA, 

16.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 

17 	DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO 

17.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será 
feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, 
com aplicação do IGP-M ou, na sua falta, índice legal previsto à época. 
17.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o 

decurso de 12 (doze) meses. 

17.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos 
incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer 
em até 60 (sessenta) dias. 

18 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS' • 

18.1 O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as 
características, cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou 
frustrem o caráter competitivo da contração direta, passando, assim, a integrar o 
processo administrativo formalizado. 

18.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta vencedora; 

18.3 Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista, entre si e os responsáveis pela contratado, quer direta ou indiretamente. 

18.4 O presente procedimento não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara 
Municipal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de oficio ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos 
participantes desta contratação. 

18.5 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das jnformaçôes nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
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caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de comp 	m prejuízo 
de demais sanções cabíveis. 

18.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
de sua proposta. 

19 	DOS ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA 
19.1 Proposta de Preços (Anexo I) e 

19.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II). 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de 
beneficio do tipo auxilio alimentação (Vale Alimentação e/ou Vale Refeição) para os servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho, por meio de crédito em cartão magnético/eletrônico com chio, utilizável em 
estabelecimentos comerciais credenciados. 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT. 
ESTIMADA 

DE 
CARTÕES 

VALOR UNIT. 
DA RECARGA 
MENSAL (R$) 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
RECARGA 

(R$) 

TAXA 
ADMINIS 
TRATIVA 

APLICADA 
(o/o) 

VLR. MENSAL 
ESTIMADO 
FATURADO 

APLICADA A 
TAXA 

01 

Prestação 	de 	serviços 	de 
gerenciamento 	e fornecimento 	de 
beneficio do tipo auxilio alimentação 
(Vale 	Alimentação 	e/ou 	Vale 
Refeição) 	para 	os 	servidores 	da 
Câmara Municipal de Simões Filho, 
por 	meio 	de 	crédito 	em 	cartão 
magnético/eletrônico 	com 	chip, 
utilizável 	em 	estabelecimentos 
comerciais credenciados. 

110 725,00 79.750,00 

TAXA FIXA DE ADMINISTRAÇÃO 	% ( 	). 

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 79.750,00 (setenta e nove mil setecentos e 
cinquenta reais). 

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 	 

.OR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 957.000,00 (novecentos e cinquenta e sete mil 
. lis). 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 	 

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: Contração de empresa 
serviços de gerenciamento e fornecimento 
alimentação (Vale Alimentação 
servidores da Câmara Municipal de 
em 	cartão 	magnético/eletrônico 
estabelecimentos comerciais credenciados. 

especializada na prestação 
de benefício do tipo 

e/ou Vale Refeição) 

de 
auxílio 

para os 
crédito 

em 

VIGÊNCIA CONTRATUAL� 

EXECUÇÃO CONTRATUAL: Simões Filho, por meio de 
com 	chip, 	utilizável 

CONTRATADA: PERÍODO:  

FISCAL DO CONTRATO: CNP J: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 

ENDEREÇO CÂMARA: TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 6.127/2024 — PREGÃO ELETRÔNICO no 003/2024 — 
CONTRATO N°017/2024 

No OCORRÊNCIA DATA DEMANDA 
SOLICITADA DATA PROVIDENCIAS 

DATAADOTADAS 

1 

2 

3 
4 

5 

OBSERVAÇÕES: 

:1  

v 	A 

ASSINATURA/ MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL CONTRATADA: 

1'.: i  
ASSINATURA/ MATRICULA/ CARIMBO 

RESPONSÁVEL 
CONTRATANTE/FISCAL DO 

CONTRATO: 

, 

1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA 
CNPJ: 12.515.796/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ali. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:29:24 do dia 11/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2025. 
Código de controle da certidão: 1F1A.8E7F.C1913.9581 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rA  k ijpaim MUN P Iiiki MIMES PPM 
&mie es Almeida 

Me 	da COPE 

CAMA MUN AL DE SIMÕES FILHO 
Jusair 	nçalves Silva 

Membro da COPEL 

CAWRAMUNIC 
Elder Cale 

Mem.' OPEL 

CÂMARA MUNICII. DE SIMÕES FANO 
Yuri Veloso Rosa eAlmeida do Carn4 

Equipe de Apoio 

Edição 2.372 | Ano 2024
23 de outubro de 2024

Página 32

Certificação Digital: SITBL7C8-FKKWGZ5G-YNROZD4R-3IG7AVHS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



wpa- DE s/4, \c 	

Edição 2.372 | Ano 2024
23 de outubro de 2024

Página 33

Certificação Digital: SITBL7C8-FKKWGZ5G-YNROZD4R-3IG7AVHS
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



lEaláS HW° 

Oftt 

CAMRAMUNIC 
Elcler Cel e Paula 

I COPE: ESFILHO 
CoRSINK 	os 

Vagnet • 
Pffine  1/1 

23/08/2024, 1428 golonla.24.gov.br/sistemasisccellasp/sccer00300w0,0sp  

tillWrat Secretaria Municipal da_ri~ta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL 
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA 

PESSOA JURIDICA 
NÚMERO DA CERTIDÃO: 407.201-2 

Prazo de Validade: ate 20/11/2024 

CNPJ: 12.515.796/0001-02 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU 
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura 

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I 
do caput, parágrafo 1°, inciso I, e parágrafo 2°, e os artigos 159 e 160 da Lel 

Complementar Municipal n° 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e 
ao tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 
30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal 

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar n° 344 de 

30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal 
Complementar n°344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal). 

GOIANIA(30), 23 DE AGOSTO DE 2024 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E 

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www goiania  gp,gov.br.  Qualquer Rasura ou emenda 

Invalidará este documento. 
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flÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 'ERABALHISTAS 

Nome: RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.515.796/0001-02 
Certidão n°: 63016457/2024 
Expedição: 13/09/2024, às 10:04:17 

Validade: 12/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS LTDA "TRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.515.796/0001-02, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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DIÁRIO OFICIAL 
Cdmara Municipal 

:‘01/Z5 SIMÕES FILHO rn. 

Edição 2345 Ano 2024 

26 de setembro de 2024 

Página 3 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato: Processo Administrativo 
n° 6.127/20244 PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2024 — Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerendamento e fornecimento de beneficio do tipo auxilio alimentação (Vale 
Alimentação elos Vele Refeição) para os servidores da Câmara Municipal de Simões Filho, por melo de 
crédito em cartão magnético/eletrônico com Miro utilizável em estabelecimentos eomerclais credenciados: 
Empresa contratada: RC CARO SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS LTIDA; CNPJ n° 12.515.795/0001-02; 
Valor global de R$ 869.72160 (oitocentos e sessenta e nove mil, setecentos e vinte e um reais e sessenta 
centavos); Contrato n° 017/2024; Data da assinatura: 24/09/2024; vigência:04/10/2024 a 03/10/2025. 
Dotação: Orago/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.002 — 
Administração de Pessoal. Encargos e Benefícios: Demento de despesa: 3.3.90.46 — Auxilio Alimentação; 
Fonte de Recurso: 1.500— Recursos não Vinculados de Impostos. Osvaldo Soares de Souza — Presidente 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 26 de setembro de 2024. 
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